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RESUMO: O presente artigo apresenta o conceito de Gestão do Relacionamento e o relacionamento com outras áreas de conhecimento e práticas: Governo Digital, Marketing de Relacionamento, Comunicação Pública, Gestão da Informação e do Conhecimento. Após a apresentação dos conceitos, as interfaces entre os construtos são expostas no contexto da aprendizagem de máquina e da Inteligência Artificial. A Teoria Ator-Rede é demonstrada como possível lente teórica e de gestão para a Gestão do Relacionamento. Assim como Latour apresenta o “dilema da arma de fogo”, as aplicações e os potenciais da Inteligência Artificial na Gestão do Relacionamento são postos. Estratégias de potencializar ações e políticas públicas, como a Comunicação, são demonstradas, por um lado. Por outro, os perigos da censura algorítmica e de um Estado policialesco e autoritário.
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Introdução

A crescente disponibilidade de dados e o avanço das tecnologias digitais, como a Inteligência Artificial (IA) e o Big Data, têm transformado a maneira como as administrações públicas se relacionam com seus cidadãos. A perspectiva do Governo Digital (d-gov) busca incorporar as funcionalidades dessas tecnologias emergentes para criar novos canais de interação com a população. Nesse contexto, a Comunicação Pública emerge como um pilar estratégico, capaz de otimizar a Gestão do Relacionamento e aprimorar a efetividade das políticas públicas. Este artigo explora as estratégias e os desafios inerentes à integração da Comunicação Pública, do Governo Digital e da Inteligência Artificial na Gestão do Relacionamento com a população. O problema de pesquisa central é como a Administração Pública pode reconfigurar o poder do Estado e garantir a efetividade dos direitos por meio da incorporação dessas novas tecnologias. O objetivo geral é analisar as estratégias e desafios na Gestão do Relacionamento com a população no cenário da Comunicação Pública, Governo Digital e Inteligência Artificial.

A Inteligência Artificial (IA) é definida como sistemas que utilizam algoritmos e diversas técnicas para processar informações e resolver problemas ou tomar decisões. Corvalán (2017) enfatiza que o desenvolvimento da IA não se resume a imitar o cérebro humano, mas sim em aplicar métodos variados para o processamento de informações. A IA, baseada em algoritmos inteligentes ou de aprendizado, é empregada para identificar tendências econômicas ou fornecer recomendações personalizadas.
A relação entre IA e Big Data é crucial para a otimização do fluxo de dados nas administrações públicas. Corvalán (2017) destaca que a IA pode simplificar e facilitar exponencialmente as atividades de uma organização, alcançando resultados que seriam impossíveis com a capacidade humana. A análise de Big Data, por sua vez, é fundamental para a descoberta de decisões valiosas, permitindo a compreensão de padrões e relações entre os dados por meio de algoritmos de aprendizado de máquina. Big Data refere-se a conjuntos de dados tão grandes e complexos que os sistemas de processamento tradicionais são insuficientes, exigindo novas tecnologias. As fontes de dados são diversas, incluindo dispositivos móveis, sensores, redes sociais e a Internet das Coisas.
No contexto do Governo Digital (d-gov), King (2007) ressalta que essa abordagem representa uma mudança de paradigma, visando melhorar o acesso e a entrega de serviços governamentais em benefício dos cidadãos, parceiros de negócios e funcionários. O d-gov tem o potencial de criar um novo modelo de serviços públicos, caracterizado pela modernização, integração e transparência.
A Comunicação Pública, nesse cenário, desempenha um papel estratégico ao permitir uma Gestão do Relacionamento Estratégica, baseada na análise de um grande volume de dados sobre a população e sua percepção das políticas públicas. Para isso, é essencial construir uma visão de Comunicação Pública cidadã e orientada por dados, que não esteja a serviço de governos, mas sim como uma política de Estado, evitando riscos como a censura algorítmica.

O esforço para o exercício da comunicação pública, aquela que coloca a centralidade do processo de comunicação no cidadão, “não apenas por meio da garantia do direito à informação e expressão, mas também do diálogo, do respeito a suas características e necessidades, do estímulo à participação racional e corresponsável” (DUARTE, p. 61). A comunicação pública tem forte conexão com o exercício da cidadania, uma vez que seu objetivo principal é informar e engajar a população sobre questões que afetam o bem-estar coletivo, promovendo o acesso à informação para tomar decisões conscientes e participar ativamente da vida em sociedade (Duarte et al, 2023). Orth (2021), por exemplo, diz que a comunicação pública “inclui tudo aquilo que está diretamente ligado ao aparato estatal, às ações governamentais, aos partidos políticos, como também ao Legislativo, ao Judiciário, além disso, diz respeito às instituições e órgãos públicos, como também ações ligadas ao cidadão individualmente”.
A comunicação pública está centrada no cidadão e em seus direitos, enquanto a comunicação política “diz respeito ao discurso e à ação na conquista da opinião pública em relação a ideias ou atividades que tenham relação com o poder” (DUARTE, 2011, p. 126).
Apropriado, aqui, registrar os “12 Princípios da Comunicação Publica” elencados pela Associação Brasileira de Comunicação Pública (ABCPública, 2021): garantir o acesso amplo à informação; fomentar o diálogo; estimular a participação; promover os direitos e a democracia; combater a desinformação; ouvir a sociedade; focar no cidadão; tratar a comunicação como política de estado; garantir a impessoalidade; pautar-se pela ética; atuar com eficácia.
Nesse contexto, a Gestão do Relacionamento apresenta-as como ação, política e definição das interações entre áreas e conceitos que se interrelacionam como mostra a Figura1.





Figura 1 Áreas e campos que compõe a Gestão do Relacionamento
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
Fonte: Elaborado pelo autor

Dessa forma, é necessário apresentar cada construto que se interrelaciona com a Comunicação no campo da Gestão ro Relacionamento.

Desenvolvimento

O primeiro conceito a ser apresentado é o do Marketing de Relacionamento. Embora atividades de Comunicação e Marketing possuam interfaces e complementariedades, os conceitos e aplicações são diferentes. O mesmo ocorre com a Gestão de Relacionamento e o Marketing de Segundo Berry (1995), a ideia de ouvir o consumidor em favor de lealdade para aumentar a satisfação dos desejos e necessidades do consumidor remete aos primeiros comerciantes. Para ele, o Marketing de Relacionamento consiste em atrair, manter e, em organizações multisserviços, reforçar a relação entre a organização e o consumidor. Para Grönroos (1994), o Marketing de Relacionamento é um paradigma no marketing que muda da visão transacional para a relacional, ou seja, de uma perspectiva instrumental para uma visão em que clientes são bem atendidos e suas necessidades são satisfeitas.
Para Lee, Gim & Yoo (2009) o CiRM se refere aos sistemas que planejam, implementam, avaliam e controlam os serviços do Governo e maximizam a satisfação do cidadão, ao descobrir as necessidades dos cidadãos, comunicar continuamente com eles e fornecer informações e serviços que atendam às necessidades dos cidadãos.
Lara & Gosling (2016) enumeram e explicam os itens a serem trabalhados no CiRM. O primeiro item a ser trabalhado pelo CiRM é a estratégia multicanal a partir de uma visão 360º do cidadão e orientada para as suas necessidades e não para as necessidades da organização. Os serviços prestados aos cidadãos devem ser fornecidos em soluções integradas como sites, call-centers ou centrais de atendimento ao cidadão. As ouvidorias públicas constituem outro item ressaltando a diferença entre elas e os call centers tanto pela forma quanto pelo conteúdo das demandas de cada ferramenta.
Para ações mais eficazes, efetivas e assertivas no campo do Marketing de Relacionamento, são necessárias matérias-primas valiosas: informação e conhecimento. De acordo com Ayankoya  et al. (2014), organizações são aptas a predizer ocorrências futuras com apoio do Big Data. No campo da Administração Pública, a predição consiste em um novo patamar do processo decisório. Godinho, Gosling, Lara & Borges (2015) enfatizam o papel da Nova Administração Pública na relação entre Administração Pública e Cidadão em uma área de interface em que o cidadão não é apenas um recebedor passivo das ações da Administração Pública, mas também exerce um papel mais ativo e representa um ato bidirecional de participação entre o Governo e o Cidadão. 
O próprio conceito de organização pública possui interface com o objetivo inerente da Administração Pública na prestação de serviços à sociedade e aos sistemas intrínsecos classificados como dinâmicos, extremamente complexos, interdependentes e inter-relacionados que envolvem informações e seus fluxos, estruturas organizacionais, pessoas e tecnologias (Dias, 1998). Nota-se, portanto, a existência de diretrizes tanto por participação e transparência quanto por melhoria na prestação de serviços.
[bookmark: _Hlk64303230]Faz-se necessário esclarecer os benefícios potenciais trazidos por uma gestão pública orientada por dados (data-centric) e legitimada pela participação da população, respeitando aspectos de privacidade e zelo dos dados como ativos públicos. Este contexto intensivo em dados e caracterizado pela participação pública em vários canais, como as mídias sociais, constitui uma nova agenda de desafios e possibilidades para o Governo Digital e para a Administração Pública. Entende-se que os campos da Gestão da Informação e do Conhecimento permitem a articulação teórica de modo que a tecnologia não seja um fim, mas sim uma ferramenta para facilitar a Gestão da Informação e do Conhecimento no âmbito da esfera pública. 
Segundo Kim, Trimi & Chung (2015), os objetivos principais da Administração Pública são manter a tranquilidade interna, desenvolver sustentavelmente, assegurar os direitos básicos à população e promover o bem-estar geral e o crescimento econômico. Estes objetivos desafiam os governos a lidar não apenas com questões gerais de integração de Big Data de várias fontes e em diferentes formatos e custos, mas também com alguns desafios especiais. Para os autores, o desafio de maior destaque é coletar dados, pois os dados não vêm apenas de múltiplos canais (como redes sociais, Web e crowdsourcing), mas de diferentes fontes (como países, instituições, agências e departamentos).

A Administração Púbica possui dados estruturados da população por meio de cadastros, certidões, formulários tanto em formato digital quanto analógico. Esses dados podem ser potencializados com dados não estruturados disponíveis em mídias sociais, sites, vídeos e outros formatos digitais. Bruno (2012) destaca o rastro digital como via privilegiada de conhecimento nas ciências humanas e sociais. 
A utilização de tecnologias para conhecer melhor o cidadão, suas demandas, contexto bem como a opinião e até mesmo a efetividade de ações e políticas públicas, no contexto do CiRM, é uma realidade próxima. São ressaltados alguns conceitos apresentados por Latour (2017) que ajudam na compreensão dos possíveis efeitos do CiRM. 
Koh e Tan (2005) salientam que a grande quantidade de dados gerados é complexa e volumosa para análise de dados tradicional. Data mining favorece a metodologia e a tecnologia para transformer os dados, tanto estruturados quanto não estruturados - disponíveis em vídeos, fotos, mensagens públicas em mídias sociais - em informação útil para tomada de decisões. Com objetivo de para identificar correlações e padrões válidos, novos, potencialmente úteis e compreensíveis em dados, procurando con juntos de dados e detectando padrões que são muito sutis ou complexos para serem detectados por humanos, o data mining pode ser utilizado na Comunicação Pública proporcionando comunicação mais assertiva e facilitando o relacionamento entre a Gestão Pública e a população. Exemplificando: dados obtidos por meio de mídias sociais podem ser úteis para participação indireta, leitura de sentimento da população, avaliação de ação ou política pública. Também estão inseridos no contexto de CiRM uma vez que podem favorecer o relacionamento entre a Gestão Pública e a população. Contudo, para melhor entendimento da utilização de dados para CiRM e pela Comunicação Pública tanto para ações diretas quanto como fones para qualificar o processo decisório da alta gestão.


Alguns conceitos básicos da Gestão da Informação são informação e conhecimento. Davenport e Prusak (1998, p. 4) definem a informação como os dados que fazem diferença. Já o conhecimento pode ser definido como uma crença verdadeira justificada.
De acordo com Piaget (1976), a informação relaciona-se com as interações ente o indivíduo e o meio, já o conhecimento diz respeito à está construção de estruturas mentais. O conhecimento também é definido como o ato ou efeito de abstrair ideias de
algo, por meio de descrições, formulação de conceitos, hipóteses, teorias, princípios e
procedimentos úteis e verdadeiros. Segundo Terra (2000, p. 20) o conhecimento é um recurso invisível, intangível, difícil de imitar e com valor econômico não facilmente comensurável.
A perspectiva do Governo Digital busca abarcar as funcionalidades trazidas pelas tecnologias emergentes para possibilitar novos canais de relacionamento com o cidadão. Neste contexto, é necessário compreender os sistemas de Inteligência Artificial e o uso de algoritmos que são tecnologias subjacentes ao Big Data, a relação entre Big Data e Governo Digital bem como a possibilidade de utilização de ferramentas de data mining para a Administração Pública, considerando o tratamento de dados públicos referentes à participação da população. Os sistemas de Inteligência Artificial (IA) usam algoritmos e várias técnicas para processar informações e resolver problemas ou tomar decisões. 
Corvalán (2017) ressalta que o desenvolvimento da IA não consiste - pelo menos exclusivamente - em imitar ou copiar o cérebro humano, sendo utilizados vários métodos para processar informações e resolver problemas ou tomar decisões. Tal relação entre a inteligência artificial e o Big Data é explicitada por Corvalán (2017): 
“o uso da inteligência artificial pode otimizar o fluxo de dados e informações disponíveis para as administrações e resolver problemas que anteriormente exigiam várias etapas, procedimentos e fases. Ou que eles nem poderiam ser resolvidos. Uma Inteligência Artificial bem treinada, com acesso ao fluxo de informações, simplifica e facilita exponencialmente as atividades de uma organização e pode obter resultados que seriam impossíveis de alcançar com o cérebro humano” (Corvalán, 2017, p.58).
No campo da Inteligência Artificial, Barbosa (2008) ressalta que os sistemas especialistas são também conhecidos como sistemas baseados em conhecimento. Assim, a utilização e interpretação adequadas de modelos preditivos requerem conhecimentos especializados (feitas por humanos e não humanos) tendo como um desafio na Administração Pública encontrar pessoas adequadas com habilidades tanto do ponto de vista gerencial/interpretativo quanto do ponto de vista tecnológico.
Considerando os objetivos principais da Administração Pública destacados por Kim et al. (2014), os governos têm o desafio de maior destaque é coletar dados, pois os dados não vêm apenas de múltiplos canais (como redes sociais, Web e crowdsourcing), mas de diferentes fontes (como países, instituições, agências e departamentos).
Este desafio vem ao encontro da necessidade de aperfeiçoamento da Gestão da Informação na Administração Pública.  
No âmbito deste estudo, a Gestão da Informação é entendida como um pré-requisito para a Gestão do Conhecimento (GC), uma vez que a GC somente ocorre em estágios mais avançados em que o tratamento das informações oriundas do Big Data propicia descoberta de novos conhecimentos nas bases de dados (KDD – Knowledge Discovery in Databases), oferecendo suporte avançado à tomada de decisão dos gestores públicos. A Gestão do Conhecimento, assim, acontece quando a organização é capaz de reunir, armazenar e transferir conhecimentos, provendo o acesso às fontes de conhecimento por meio de mecanismos de identificação e recuperação de informações, visando à aplicação do conhecimento às necessidades específicas da organização (Alavi & Leidner, 2001).

Compreendendo a Gestão do Relacionamento como ação, política ou filosofia organizacional decorrente da interação entre Comunicação, Governo Digital, Marketing de Relacionamento e Gestão do Conhecimento e Informação, é evidente que o presente relato exemplifica a aplicabilidade da Gestão do Relacionamento na Administração Pública. A contemporaneidade apresenta uma transformação profunda do ser humano e de seu entorno. Segundo Corvalán (2017), essa mudança monumental se origina de dois grandes fenômenos: 
1) a transformação radical na forma de processar dados e informações em muitas atividades que antes só podiam ser realizadas por nossos cérebros; 
2) a mutação exponencial das noções de espaço e tempo. 
As tendências mundiais em TIC evidenciam a convergência de tecnologias em torno do processamento de dados e informações que influenciam a tomada de decisões e a otimização de processos. Esse fenômeno é caracterizado pelas normas regulamentares como Big Data. que implica um “...alto volume, alta velocidade e alta variedade de informações ativas sob demanda efetiva, formas inovadoras de processamento de informações para melhorar a compreensão e a tomada de decisões”. Corvalán (2017), ressalta quevos trâmites e serviços digitais à distância, assim como a plataforma digital ou o perfil digital do cidadão, estão vinculados à “abordagem de governo integrado” e ao princípio da centralidade do usuário desenvolvido pela ONU. Assim, este “modelo” baseia-se na integração e unificação, com o objetivo de centralizar o ponto de entrada para a prestação de serviços em um portal único, onde os cidadãos possam acessar todos os serviços fornecidos pelo Governo, independentemente de qual autoridade governamental os disponibilize. Percebe-se interface do pensamento de Corvalán com a multiplataforma apresentada por Lara & Gosling (2016). 
A Inteligência Artifical é, portanto, uma inovação disruptiva que potencializa os campos demonstrados na Gestão do Relacionamento. Trata-se de novas formas de entender a relação entre a sociedade e a tecnologia; novos tipos de especialização no âmbito social que se associem a atividades de ciência, tecnologia e inovação. A aprendizagem de máquina associada à inteligência artificial favorecem, entre outras ações, otimização de processo de extração e aplicação de informações, ados e conhecimentos bem como o encontro de padrões relevantes e novas aplicações de ações e políticas públicas. 
Uma inteligência artificial bem treinada, com acesso ao fluxo de informações, simplifica e facilita exponencialmente as atividades de uma organização e pode obter resultados que seriam impossíveis de alcançar com cérebros humanos. 
Dessa forma, expõe-se a relação entre Comunicação, Marketing de Relacionamento, Gestão da Informação e Gestão do Conhecimento no contexto da Gestão do Relacionamento.
A Teoria Ator-Rede apresenta conceitos e situações que agregam potenciais teóricos e gerenciais para a Gestão do Relacionamento.
Teoria Ator-Rede

A primeira definição da Teoria Ator-Rede é de coletivo. Esse termo se refere às associações entre humanos e não humanos. Segundo Latour (2017), humanos e não-humanos se definem e suas ações trazem implicações recíprocas.  O segundo conceito é o de ator ou atuante. Essa expressão é definida baseando no que é feito. Assim, humanos e não-humanos podem ser atores. Exemplificando: um artefato técnico como um computador pode, via algoritmo, ser um ator que interfere no coletivo.
A participação via espaços virtuais, como redes e mídias sociais, bem como a análise via Inteligência Artificial (IA) do que é produzido em associações entre humanos e entre humanos e não-humanos, são situações potencialmente pesquisáveis pela TAR sem, necessariamente, apresentar um caráter preditivo ou policialesco. 

[bookmark: _Hlk69829338]A TAR está presente em diversas áreas do conhecimento, como aponta Tonelli (2016). Contudo, a origem da Teoria Ator-Rede são os Estudos de Ciência e Tecnologia (ECT), constituindo-se assim uma lente teórica balanceada para o estudo da implementação de Sistema de Informação. A TAR não constitui, portanto, um modelo analítico determinista com foco em aspectos somente sociais, que ignoram a importância de artefatos tecnológicos, nem tampouco se caracterizando por apresentar análises muito focadas em aspectos técnicos que ignora os fatores sociais e políticos de implementação de Sistema de Informação.
[bookmark: _Hlk69831461][bookmark: _Hlk69831472]Lacruz, Américo & Carniel (2017) abordam a TAR em Estudos Organizacionais (EO) com a intenção de oferecer um quadro atualizado do uso desta teoria nas investigações da última década. Apesar da constância de estudos publicados nos últimos anos, os autores entendem que que existe grande espaço para crescimento na perspectiva dos Estudos Organizacionais. Tonelli (2016) enfatiza a importância da contribuição da TAR no redirecionamento do foco de análise para o processo de organização (organizing) e seus variados aspectos de interesse, como tecnologia, mudança organizacional, rotinas, organização virtual, entre outros. Segundo Davenport (2006), a utilização da TAR possibilita insights com potencial de ampliação da percepção dos processos organizativos ao perceberem fatores humanos e não humanos. Face ao exposto, pode-se perceber tanto a relevância das contribuições da Gestão do Conhecimento para o CiRM quanto à propriedade de utilização da Teoria Ator-Rede na análise de fatores humanos e não-humanos em contextos intensivos em uso de tecnologia. Portanto, entende-se que a Teoria Ator-Rede constitui uma lente teórica adequada para o campo teórico de CiRM.

Santaella & Cardoso (2015) ressaltam que a Teoria Ator-Rede representa uma tentativa de superar a ideia de mente cartesiana e seus decorrentes dualismos. Alguns dos conceitos fundamentais da TAR são apresentados a seguir. Primeiramente, é necessário perceber que humanos e não-humanos (tecnologias, seres vivos não-humanos, ambiente, por exemplo) possuem o poder de agir ou actância. A própria definição de humano e não-humano é relacional entendendo que os componentes da rede se definem em relação um ao outro. As categorias “humano” e “não humano” são didáticas, visto que o interesse da TAR é analisar a composição híbrida formada pela conjugação de humanos e não humanos, (Reinecke & Brito, 2017).
Nesse contexto, a TAR nomeia “mediação” a agência ou a “actância” que é capaz de produzir efeitos, ou seja, enredar outras ações e outros actantes. Em mediação, actantes fazem outros actantes agirem e produzirem alterações nos próprios agentes e nos sentidos produzidos. Reinecke & Brito (2017) ressaltam que os mediadores, por seu turno, não podem ser contados como apenas um, eles podem valer por um, por nenhuma, por várias ou uma infinidade. Os mediadores transformam, traduzem, distorcem e modificam o significado ou os elementos que supostamente veiculam. 
No âmbito dos Sistemas de Informação, é preciso abordar o conceito de objeto técnico. Para Akrich (2014), o objeto técnico não pode mais ser confundido com um dispositivo material, já que é definido exatamente como narrativa construída entre esses dois termos. Segundo Akrich (2014), esta definição leva a transformação de fatos sociotécnicos a simples fatos dependendo, necessariamente, da transformação do objeto técnico em caixa-preta: ele desaparece ao mesmo tempo em que é mais indispensável que nunca.
A TAR aborda os rastros digitais. Essa característica do espaço virtual é utilizada por TICs para ações de Gestão do Relacionamento. Analisados por Bruno (2016), os rastros digitais são percebidos, ao mesmo tempo, como como via privilegiada de conhecimento nas ciências humanas e sociais, e um terreno de embates. Bruno (2016) enumera as características dos rastros:
1- Rastros são mais ou menos visíveis. A visibilidade dos rastros não é uniforme.
2-  Rastros são mais ou menos duráveis, persistentes. 
3- Rastros são mais ou menos recuperáveis. 
4- Rastros são mais ou menos voluntários ou conscientes. Por exemplo, postagens em mídias sociais disponíveis para o público ou para determinados seguidores.
5- Rastros são mais ou menos atrelados à identidade daqueles que os produzem. 
6- Rastros envolvem necessariamente uma inscrição material mais ou menos

Pode-se, considerando o contexto da rastreabilidade, ter informações sobre a população. São os dados não estruturados. É possível verificar a repercussão de determinada ação ou política pública. Também é viável verificar e predizer alguma demanda do cidadão seja em relação a serviços ou a produtos, como vacinas. No campo da comunicação pública, pautas negativas podem ser rastreadas e antecipadas. Para a Administração Pública, o uso de dados não estruturados possui potencial para, complementarmente aos dados estruturados, colaborar em análise de sentimento, avaliações de políticas e até mesmo antecipar epidemias ou checar se a logística para entrega de produtos ou locação de pessoal está adequada. Há, dessa forma, a chance de uma leitura macro e ampla. Contudo, também existe a oportunidade de mapeamento de ações individuais, ou seja, pode-se utilizar informações tanto para ações coletivas quanto para atividades policiais, por exemplo.
Neste contexto, em 2020, entrou em vigor no Brasil a Lei Geral de Proteção de Dados.
LGPD tendo como fundamentos:
I - o respeito à privacidade;
II - a autodeterminação informativa;
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.

Como base legal, a LGPD tem como fundamento a proteção da privacidade, da liberdade de expressão, livre iniciativa, autodeterminação informativa, entre outros princípios constitucionais. A LGPD complementa outras legislações vigentes, como o direito do consumidor. O marco civil da internet também fala sobre respeito da privacidade. Em se tratando de Gestão do Relacionamento com o Cidadão, a legislação explicita, em seu artigo sétimo, a respeito do tratamento de dados pessoais:
“I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei;
IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;
V - quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos preliminares relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados;
VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ;
VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;
VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária”.
A respeito da operacionalização pela Administração Pública, o artigo 25 afirma que:
“os dados deverão ser mantidos em formato interoperável e estruturado para o uso compartilhado, com vistas à execução de políticas públicas, à prestação de serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à disseminação e ao acesso das informações pelo público em geral”.

Discute-se, assim, se nessa relação entre o humano e não-humano como ocorre a definição do CiRM. Como no exemplo de Latour (1994), a resposta mais plausível tende a ser o híbrido. A tecnologia sem definição de propósitos via programação, machine learning pode ser apenas um depósito de dados. Uma organização pública ou um servidor público com conhecimento de análise de dados sem a tecnologia pouco ou nada pode produzir. Assim, a organização pública com diretrizes claras definidas por humanos pode definir como a tecnologia irá atuar seguindo princípios legais e da Administração Pública.
Bruno (2016) aponta para a lacuna de digestão teórica quanto à organização dos sistemas híbridos do tipo humano/não humano no que diz respeito à mediação técnica. A autora destaca que a relevância do tema deva ser apresentada para campo de estudos interdisciplinares na tentativa de somar esforços para o debate sobre os modelos teóricos capazes de dar conta de fenômenos complexos, um campo tão aberto e, ao mesmo tempo, tão carente de bases teóricas robustas.
O interesse da TAR na rastreabilidade digital, possibilitada pela Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs) e utilizável pela Gestão do Relacionamento, decorre da percepção das relações, das ações e reações do coletivo e não em um contexto policialesco. O foco está no coletivo e não no rastro individual. Entendendo que políticas e ações públicas sejam coletivas, a TAR pode contribuir teoricamente no campo da Gestão do Relacionamento.
Propõe-se, portanto, baseando-se nos conceitos apresentados, o framework abaixo para percepção
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No híbrido, potencializa-se a relação entre a técnica e a sociedade e faz-se necessário, recordando de Lévy (2010) evitar a ideia de determinação. Nem a arma determina o humano nem o humano a arma. Em termos de gestão, essa percepção é primordial uma vez que a população além de usuária dos serviços públicos e beneficiária das políticas públicas também é legitimadora por meio de voto e da participação direta bem como financiadora pelo pagamento de impostos.
No contexto da TAR, o “social-coletivo” é entendido como um movimento de associações entre elementos humanos e não humanos que formam uma rede dinâmica e heterogênea. Esta rede tem uma configuração específica porque ambas as entidades são “actantes”, ou seja, estão, recíproca e mutuamente, imbricadas em uma ação contingencial. As entidades agem umas sobre as outras estabelecendo laços e vínculos que transformam uma determinada situação.
Como afirma Latour (2012), a rede é, concomitantemente, dinâmica/contingencial e heterogênea.
Dinâmica/contingencial porque as relações que as pessoas produzem na rede se alteram em função da presença e/ou ausência das entidades humanas e não-humanas e da intensidade com que elas agem para influenciar umas às outras. Heterogêneas por são de natureza distinta- humanas e não -humanas.(p.64)

Percebe-se que a Gestão do Relacionamento é apresentado como um híbrido. Mais do que um fator intersecção é um mediador presente em todos os quadrantes, visto que possui capacidade de agir em cada quadrante tendo associações e relações potenciais com os componentes identificados. A Gestão do Relacionamento se realiza no encontro entre as informações, as diretrizes, as habilidades dos servidores e o aparato tecnológico.
Em termos de Administração Pública, a adoção de práticas de Big Data pode qualificar ações e políticas públicas, proporcionando serviços mais assertivos e com menor custo para a sociedade. Pode-se utilizar Big Data como fonte tanto em dados estruturados obtidos por meio de formulários quanto não estruturados oriundos das mídias sociais, proporcionando inclusive tratamentos personalizados ao cidadão. Neste contexto, Giest (2017) apresenta ampla perspectiva sobre as tendências de Big Data no campo da Administração Pública e Políticas Públicas, exemplificando aplicações em diferentes domínios de políticas, como saúde (grifo nosso), educação, mudanças climáticas e gerenciamento de crises. A autora aborda ainda a relação entre a governança da era digital, prontidão para dados, elaboração de políticas com base em evidências e desenho de políticas diretamente com o uso público de novas tecnologias e fluxos de Big Data. 
Considerando as características intrínsecas do Big Data, a capacidade de extração de valor não é automática. Em particular, no campo da saúde, esta geração de valor a partir do Big Data está associada com dados longitudinais clinicamente relevantes (Perez, Poon, Merrifield, Wong & Yang, 2015).  Para Alshurafa, Eastwood, Pourhomayoun, Liu, Nyamathi & Sarrafzadeh (2014), técnicas analíticas poderosas podem ajudar as organizações a lidar com decisões complexas, fornecendo novos insights e criando um ciclo virtuoso ao estimular o interesse e a demanda por melhores técnicas, ferramentas e abordagens para alavancar a capacidade analítica das organizações.


Objeto Técnico (Big Data) e Mediação no contexto da Teoria Ator-Rede
Apresentados os conceitos de humanos, não humanos bem como o contexto existencial e relacional entre eles, é primordial apresentar o contexto de objeto técnico da TAR. Akrich (2014) ressalta que objeto técnico não pode mais ser confundido com um dispositivo material em conjunto com os usos “preenchidos” por este dispositivo, visto que ele se define exatamente como narrativa construída entre esses dois termos. Para a autora, um objeto técnico define não somente os atores e as relações entre esses atores, mas deve, para continuar a funcionar, estabilizá-los e canalizá-los.
O exemplo da arma de fogo (Latour, 1994) ilustra a polaridade entre humano e não-humano no contexto do híbrido. Considerando o slogan “Armas matam”, a predominância do poder está no objeto, aproximando-se de um determinismo tecnológico. Analisando de outra perspectiva, no tema “Pessoas matam pessoas”, a predominância de poder se desloca para o humano, aproximando-se do determinismo humanístico. No caso da presente pesquisa, seria possível a analogia com slogans “Dados definem a gestão” (ou ainda “Quem não tem dados, não gerencia”) e “A legitimidade da gestão tem origem na vontade da população”.
Assim como Latour (1994) define que a arma na mão não passa de um artefato de tecnologia mediadora, o mesmo raciocínio é válido na questão do uso de tecnologia para a gestão. Assume-se nesta pesquisa o mesmo posicionamento para a problematização da primazia do humano sobre o não humano ou vice-versa. Adota-se o conceito de mediação técnica que percebe um par dialógico simétrico e uma gênese de propriedades novas dada pela conjunção homem-máquina. Em suma, Big Data tem o potencial de atuar sobre gestão pública e vice-versa.


Método Empregado
O presente artigo se baseia em uma revisão bibliográfica e análise conceitual para explorar a intersecção entre Comunicação Pública, Governo Digital e Inteligência Artificial na Gestão do Relacionamento com a população. Foram utilizadas fontes bibliográficas que abordam os conceitos de IA, Big Data, Governo Digital e Comunicação Pública, bem como a relação entre eles. A metodologia busca integrar as perspectivas teóricas e práticas para identificar as estratégias e os desafios inerentes à aplicação dessas tecnologias no âmbito da administração pública.

Resultados e Discussão
A integração da IA e do Big Data na Administração Pública oferece um vasto potencial para aprimorar a Gestão do Relacionamento com a população. A capacidade de processar e analisar grandes volumes de dados permite uma compreensão mais aprofundada das necessidades e percepções dos cidadãos. A utilização de ferramentas de data mining, por exemplo, pode ser empregada para o tratamento de dados públicos referentes à participação da população.
A Comunicação Pública, ao se apropriar dos espaços, ferramentas e tecnologias do Governo Digital, pode potencializar seu campo de ação e sua eficácia. A análise de sentimentos sobre ações e políticas públicas, por exemplo, pode subsidiar a alta gestão e os planos de comunicação para o relacionamento com a população. Ao detectar reclamações sobre a falta de uma determinada vacina em uma região, é possível, em tempo real, trabalhar essa informação com a população, meios de comunicação tradicionais e influenciadores, além de levar a situação à gestão para uma solução logística.
No entanto, a implementação dessas tecnologias não é isenta de desafios. Um dos principais reside na necessidade de encontrar profissionais com habilidades gerenciais/interpretativas e tecnológicas para a utilização e interpretação adequadas de modelos preditivos. Além disso, a aplicação da IA no campo da comunicação apresenta riscos, como a possibilidade de classificar textos oficiais como "verdadeiros" ou "falsos", o que pode distorcer a informação para a população e até mesmo promover a censura. Aplicações nessa área podem prejudicar mídias comunitárias e alternativas, comprometendo o direito à informação. É fundamental garantir que a Comunicação Pública seja orientada por dados para subsidiar ações e políticas públicas, sem se prestar a perigos como a censura por meio de algoritmos.
A emergente economia baseada em dados, caracterizada pela abundância e complexidade de dados e pela velocidade de mudança, exige que as organizações alterem a forma como a informação é acessada, interpretada, relatada e aplicada.
Conclusão
A integração da Inteligência Artificial, do Big Data, Gestão da Informação e DO Conhecimento, do Marketing de Relacionamento e do Governo Digital na Comunicação Pública apresenta um potencial transformador para a Gestão do Relacionamento com a população. A capacidade de analisar grandes volumes de dados permite uma comunicação mais estratégica e direcionada, com a possibilidade de identificar tendências, antecipar demandas e otimizar a prestação de serviços públicos. A Comunicação Pública cidadã e orientada por dados é fundamental para garantir a transparência e a efetividade das ações governamentais.
Contudo, a implementação dessas tecnologias requer uma abordagem cuidadosa para mitigar os riscos associados, especialmente no que tange à garantia da veracidade da informação e à prevenção de mecanismos de censura. É imperativo desenvolver competências técnicas e gerenciais na Administração Pública para lidar com a complexidade dos dados e a interpretação dos resultados dos modelos preditivos. Além disso, a ética no uso da IA e do Big Data deve ser uma preocupação central, assegurando que essas ferramentas promovam a participação considerando valores democráticos como a liberdade de expressão. Dessa forma, é possível conhecer os públicos de modo legítimo e propor relacionamento respeitoso e assertivo considerando a percepção da realidade. Utilizar a Inteligência Artificial, aprendizagem de máquina e algoritmos para cercear manifestações é uma distorção perigosa. A TAR proporciona essa possibilidade de análise teórica. É o híbrido. O humano e o não-humano que vão definir ações e políticas públicas, inclusive no campo da comunicação.
Proporcionar censura, perseguição e desrespeito à percepção da realidade de parte da população é “utilizar a arma”, em analogia a Latour, de forma antiética e antidemocrática. Para tanto, é preciso cuidado com conceitos legalmente amplos e indefinidos. Regimes totalitários usam de tais estratégias para evitar o relacionamento cidadão-cêntrico impondo Estado policialesco e autoritário.
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